
Decisão Qtd. Proc. % Crédito exigido R$ Absolvido ou nu lo
Procedente 221 28,63% 113.044.672,03
Procedente em parte 76 9,84% 1.239.961,32 2.648.959,32
Improcedente 36 4,66% 5.003.509,68
Nulo 32 4,15% 12.152.833,17
Extinto por decadência 2 0,26% 41.596,66

Sub Total 367 114.284.633,35 19.846.898,83

Diligência 405 52,46% 175.610.206,21

Total Geral 772 100% 289.894.839,56 19.846.898,83

% = Quantidade Processo/Total Geral Processo
*Valores sem atualizaçao monetária.  

PROCESSOS APRECIADOS

PRIMEIRA INSTÂNCIA

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

ANO: 2019

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO



Decisão Qtd. infração % Crédito exigível/lançado Absolvido ou nulo R$

Procedente 62 14,09% 6.197.270,28
Procedente em parte 94 21,36% 5.481.631,79 23.400.567,70
Improcedente 103 23,41% 41.382.010,65
Nulo 119 27,05% 27.861.785,92
Extinto por decadência 14 3,18% 993.141,91

Sub Total 392 11.678.902,07 93.637.506,18

Diligência 48 10,91% 16.775.282,41

Total Geral 440 100,00% 28.454.184,48 93.637.506,18

Localização Qtd. proc.
Julgamento de Primeira Instância 1.903
Representação Fazendária 513
Julgamento do Conselho de Contribuintes 58

Total 2.474

Total de sessões realizadas pelo Conselho de Contri buintes em 2019:   73

% = Quantidade infração/Total Geral infração

*Valores sem atualizaçao monetária.  

**Estoque de processos no CAT em 31.12.2018:  1.725

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

RELATÓRIO DE ATIVIDADES
ANO: 2019

RECLAMAÇÕES TRIBUTÁRIAS APRECIADAS

SEGUNDA INSTÂNCIA

ESTOQUE DE PROCESSOS NO CAT EM 31.12.2019

Crédito lançado R$
884.771.484,12
311.856.142,89

14.998.246,84

1.211.625.873,85
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS 
 

DECISÕES DESFAVORÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA 
LANÇAMENTOS – NULOS 

 

PRINCIPAIS MOTIVOS DE NULIDADE PERCENTUAL 

CERCEAMENTO DE DEFESA 43,70% 

ERRO NA DETERMINAÇÃO DA INFRAÇÃO 25,21% 

VÁRIAS EXIGÊNCIAS  NO MESMO AUTO 13,45% 

NÃO APRESENTAÇÃO DE RESUMO DE MOVIMENTO DE REBANHO 7,56% 

MAIS DE UM EXERCICIO NO MESMO CONTEXTO 0,84% 

IMPRECISÃO NO DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 2,52% 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 2,52% 

HÁ ERRO NA ELABORAÇÃO DO LEVANTAMENTO 1,68% 

FALTA DE CLAREZA E PRECISÃO DO LEVANTAMENTO 0,84% 

FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE A DESCRIÇÃO E A TIPIFICAÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

0,84% 

IMPRECISÃO DO LEVANTAMENTO 0,84% 

TOTAL 100% 

 
 
 
 

 

QUANTIDADE DE INFRAÇÃO –  
MULTA FORMAL (nulos) 

  
QUANTIDADE DE INFRAÇÃO –  

ICMS (nulos) 

44%   56% 
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS 
 

DECISÕES DESFAVORÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA 
NULIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA 

 

PRINCIPAIS MOTIVOS DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA PERCENTUAL 

FALTA DE CLAREZA NA DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 19,61% 

ERRO NO DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 15,69% 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 13,73% 

ERRO NA DETERMINAÇÃO DA INFRAÇÃO 9,80% 

FALTA DE CLAREZA E PRECISÃO 7,84% 

ERRO NA DETERMINAÇÃO DA INFRAÇÃO, FALTA DE 
DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

7,84% 

ERRO NA ELABORAÇÃO DO LEVANTAMENTO 7,84% 

IMPRECISÃO NO LEVANTAMENTO 3,92% 

EXIGÊNCIAS FORMULADAS EM UM SÓ AUTO DE INFRAÇÃO 3,92% 

INCONSISTÊNCIAS NO LEVANTAMENTO 1,96% 

FALTA DE INTIMAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 1,96% 

NOTAS FISCAIS NÃO DESTINADAS A COMERCIALIZAÇÃO 1,96% 

EXIGÊNCIAS FORMULADAS NO MESMO CONTEXTO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO 

1,96% 

FALTA DE CONSONÂNCIA ENTRE A BASE DE CÁLCULO, O VALOR 
ORIGINÁRIO E O LEVANTAMENTO FISCAL DA AUTUAÇÃO 

1,96% 

IMPRECISÃO E FALTA DE CLAREZA NA DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 1,96% 

TOTAL 100% 

 
 
 

 
QUANTIDADE DE INFRAÇÃO – 

 MULTA FORMAL 
(cerceamento de defesa) 

 

  
QUANTIDADE DE INFRAÇÃO – 
ICMS (cerceamento de defesa) 

25%   75% 
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS 
 

DECISÕES DESFAVORÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA 
LANÇAMENTOS – IMPROCEDENTES 

 

 
 
 

 
QUANTIDADE DE INFRAÇÃO – 

MULTA FORMAL (improcedência) 
 

 
QUANTIDADE DE INFRAÇÃO –  

ICMS (improcedência) 

57%   43% 

PRINCIPAIS MOTIVOS DE IMPROCEDÊNCIA PERCENTUAL 

A EMPRESA NÃO EXERCE ATIVIDADE COMERCIAL (CONSTRUÇÃO 
CIVIL) 

34,48% 

SUJEITO PASSIVO DESOBRIGADO 12,64% 

ERRO NO LEVANTAMENTO FISCAL 6,90% 

COMPROVADO O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 5,75% 

DIREITO A CRÉDITO (CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA SESVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO) 

5,75% 

ESTORNOS DE CRÉDITOS NÃO PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO (ÓLEO 
DIESEL) 

4,60% 

EMPRESA PORTADORA DE REGIME ESPECIAL 3,45% 

FISCO EXIGIU NF DE SAÍDA, QUANDO ERAM DE ENTRADA 3,45% 

SOBREPOSIÇÃO DE LANÇAMENTOS 3,45% 

INSCRIÇÃO ESTADUAL BAIXADA/SUSPENSA 4,60% 

EXIGÊNCIA EM DUPLICIDADE 3,45% 

FISCO NÃO COMPROVOU A INIDONEIDADE DA NF 2,30% 

ICMS DESTACADO TOTAL NA NOTA PRINCIPAL 2,30% 

RETIFICAÇÃO VOLUNTÁRIA 2,30% 

EXISTÊNCIA DE DESPACHO AUTORIZATIVO 1,15% 

CIRCULAÇÃO DA MATRIZ PARA A FILIAL 1,15% 

LEVANTAMENTO BASEADO EM GTA 1,15% 

TOTAL 100% 
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS 
 

DECISÕES DESFAVORÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA 
LANÇAMENTOS - PROCEDENTE EM PARTE 

 

PRINCIPAIS MOTIVOS DE PROCEDENTES EM PARTE PERCENTUAL 

ALTERAÇÃO DA PENALIDADE 21,62% 

VALOR RECOLHIDO PARCIALMENTE 13,51% 

PARTE ERA REFERENTE A PRODUTOS SUBTRAÍDOS POR ROUBO 13,51% 

PARTE DAS NOTAS ESTAVAM DEVIDAMENTE REGISTRADAS 12,16% 

PARTE DOS DOCUMENTOS ERAM RELATIVOS A OUTRAS OPERAÇÕES 9,46% 

CARACTERIZADO PARTE COMO ATIVO IMOBILIZADO. 5,41% 

COMPROVAÇÃO PARCIAL DOS REGISTROS 5,41% 

PARTE DAS NOTAS ERAM DE USO/CONSUMO 4,05% 

VALOR RECOLHIDO PARCIALMENTE NA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 4,05% 

PARTE DOS VALORES ORIUNDOS DE PAUTA FISCAL 2,70% 

COBRANÇA EQUIVOCADA DA QTD DE ARQUIVOS 2,70% 

EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES 1,35% 

ATIVO IMOBILIZADO. EMPRESA TRANSPORTE FERROVIÁRIO 1,35% 

PARTE DO VALOR ERA REFERENTE AO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 1,35% 

EMPRESA NÃO CONTRIBUINTE DE ICMS SOBRE PARTE DAS 
EXIGÊNCIAS 

1,35% 

TOTAL 100% 

 
 
 

 
QUANTIDADE DE INFRAÇÃO –  

MULTA FORMAL 
(procedente em parte) 

 

 
QUANTIDADE DE INFRAÇÃO –  
ICMS (procedente em parte) 

45%   55% 
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS 
 

DECISÕES DESFAVORÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA 
LANÇAMENTOS - EXTINTO PELA DECADÊNCIA 

 
 

PRINCIPAIS MOTIVOS DE EXTINTOS PELA DECADÊNCIA PERCENTUAL 

 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO APÓS O PRAZO DECADENCIAL. 
(173, I, CTN) 
 

100% 

 
 
 

 
QUANTIDADE DE INFRAÇÃO – 

 MULTA FORMAL 
(extinto pela decadência) 

 

 
QUANTIDADE DE INFRAÇÃO – ICMS 

(extinto pela decadência) 

20%   80% 

 
 


